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ESPÉCIES DE MADEIRA
• Espécie de madeira especifi cada em projeto, conforme 
Classifi cação de Uso G1-C6, construção pesada interna, 
constante da fi cha G1 Gestão de madeira do Catálogo de 
Serviços.
• Outras espécies de madeira poderão ser aceitas desde que, 
se nativas, não constem da Lista Ofi cial de Espécies da Flora 
Brasileira Ameaçadas de Extinção, e de acordo com aprova-
ção do Departamento de Projetos, mediante apresentação 
de amostras e documentos comprobatórios de identifi cação 
da espécie e de atendimento às propriedades mecânicas 
exigíveis para cada uso fi nal. 

DIMENSÕES

CONDIÇÕES GERAIS
• Todas as obras e serviços de engenharia deverão, obriga-
toriamente, utilizar produtos ou subprodutos de madeira de 
origem exótica ou de origem nativa, que tenham procedência 
legal. No caso de madeira de origem nativa, deverão ser 
adquiridos de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA.
• Em cada medição, como condição para recebimento das 
obras, é obrigatória a apresentação de:

 - Notas fi scais;
 - Declaração de emprego apenas de produtos e subprodutos 
de madeira de origem exótica ou de origem nativa da fl ora 
brasileira adquirida de pessoas jurídicas cadastradas no 
CADMADEIRA;

 - Comprovante de cadastramento do fornecedor perante o 
CADMADEIRA (a situação cadastral do fornecedor deverá 
ser conferida no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente: www.ambiente.sp.gov.br).

• Espécie botânica:
 - Conferir a espécie da madeira utilizada, de acordo com 
a Classifi cação de Uso constante da fi cha G1 Gestão de 
madeira, do Catálogo de Serviços;

 - A Fiscalização poderá, a seu critério, requerer a identifi -
cação da espécie botânica da madeira e os resultados 
de ensaios físico-mecânicos. As amostras, retiradas 
aleatoriamente do mesmo lote, deverão ser avaliadas em 
laboratório.

• Dimensões:
 - A inspeção dimensional se fará no conjunto do lote, para 
a verifi cação do comprimento e da seção transversal das 
peças de madeira;

 - As dimensões são defi nidas para um teor de umidade de 
20%, sendo, portanto, necessário prever uma sobremedida 
(tolerância positiva) para compensar as contrações provo-
cadas pela secagem;

 - A largura e a espessura, exceto quando da presença de 
esmoados, serão medidas respectivamente nas regiões 
mais estreita e mais fi na das peças. O comprimento será 
medido na região mais curta entre os dois topos da peça.

 - As seguintes sobremedidas (base teor de umidade de 
20%), ou variações positivas, serão admitidas:

 » para a espessura nominal: 4 mm reais
 » para a largura nominal: 13 mm reais
 » para o comprimento: 50 mm reais

• Defeitos: Não serão admitidas peças que contenham qual-
quer um dos seguintes defeitos:

 - Ardidura (estágio inicial de apodrecimento) ou podridão;
 - Arqueamento (empenamento longitudinal nas bordas); 
 - Cerne quebradiço;
 - Encanoamento (empenamento transversal da face); 
 - Encurvamento (empenamento longitudinal da face); 
 - Fissura de compressão;
 - Furo de insetos inativos;
 - Galeria (escavação ou sulco feito por insetos);
 - Medula (parte central do tronco constituída de tecidos 
menos resistentes que o restante do lenho);

 - Nó cariado, fi rme, solto ou vazado;
 - Racha;
 - Torcimento (empenamento helicoidal ou espiral no sentido 
do eixo da peça de madeira).

• Todo trabalho de carpintaria deve ser feito por operários 
sufi cientemente hábeis e experimentados, devidamente 
assistidos por um mestre carpinteiro, que deve verifi car o 
perfeito ajuste de todas as superfícies de ligação.

FICHA DA ETAPA
Ficha S6.01 Cobertura

Nomenclatura das peças de 
madeira serrada (NBR 7203)

Nome da peça Espessura 
em cm

Largura em 
cm

Pranchões > 7,0 > 20,0

Prancha 4,0 - 7,0 > 20,0

Viga > 4,0 11,0 - 20,0

Vigota 4,0 - 8,0 8,0 - 11,0

Caibro 4,0 - 8,0 5,0 - 8,0

Tábua 1,0 - 4,0 > 10,0

Sarrafão 2,0 - 4,0 2,0 - 10,0

Ripa < 2,0 < 10,0

Dimensões comerciais usuais 
de madeira serrada

Nome da peça Dimensões da Seção 
Transversal em cm

Pranchão 10,0 x 20,0

Pranchão 10,0 x 25,0

Pranchão 15,0 x 20,0

Vigas 6,0 x 12,0

Vigas 6,0 x 16,0

Vigas 6,0x 20,0

Vigas 10,0 x 5,0

Vigas 10,0 x 15,0

Colunas 15,0 x 15,0

Colunas 20,0 x 20,0

Caibros 5,0 x 6,0

Caibros 6,0 x 8,0

Caibros 10,0 x 10,0

Sarrafos 2,5 x 5,0

Sarrafos 2,5 x 7,0

Sarrafos 2,5 x 10,0

Tábuas 2,5 x 15,0

Tábuas 2,5 x 20,0

Tábuas 2,5 x 30,0

Ripas 1,0 x 5,0

Ripas 1,5 x 5,0

Ripas 2,5 x 5,0
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REFERÊNCIA
• Relatório Técnico Nº CT-FLORESTA 89068-205 - Classifi ca-
ção de uso (IPT).

LEGISLAÇÃO
• Decreto Estadual nº 53.047, de 02 de junho de 2008 - cria 
o CADMADEIRA e estabelece procedimentos na aquisição de 
produtos de subprodutos de madeira de origem nativa pelo 
Governo do Estado de São Paulo.

NORMAS
• NBR 7190:1997 - Projeto de estruturas de madeira.
• NBR 7203:1982 - Madeira serrada e benefi ciada.
• Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento 
desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, 
recomenda-se verifi car a existência de edições mais recentes 
das normas citadas.


